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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 

Art. 1º A Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais, LGPD)  passa a vigorar com as seguinte alterações: 

“Art. 7º .........................................................................................................: 

....................................................................................................................... 

X - para a proteção do crédito. 

...................................................................................................................... 

§ 8º Para a finalidade prevista no inciso X do caput deste artigo, os serviços de 

proteção a crédito somente poderão usar informações fornecidas pelas empresas que 

efetuarem registro do inadimplemento do consumidor; 

§ 9º Para a finalidade prevista no inciso X, é vedada: 

I - a utilização de dados de comunicação do consumidor em redes sociais 

II - a interceptação de mensagens privadas enviadas por correio eletrônico e 

aplicativos para celulares 

III - a coleta de dados por meio de ferramentas de rastreamento de navegação na 

internet, tais como scripts de monitoramento ou cookies.  

§ 10. A empresa que efetuar o registro de inadimplemento do consumidor junto a 

serviço de proteção ao crédito somente pode fornecer informações relacionadas ao 

contrato ou transação inadimplido, observadas as mesmas restrições dos incisos do § 

9º.” (NR). 

Art. 2º O Art. 4º da Lei nº 12.414, de 9 de junho de 2011, passa a vigorar acrescido do 

novo § 9º : 

“Art. 4º ........................................................................................................: 

§ 9º O tratamento de informações sobre consumidores observará o disposto nos §§ 

8º, 9º e 10 do Art. 7º da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais, LGPD) e outras restrições previstas em Lei.” (NR)    

Art. 3º O Art. 7º-A da Lei nº 12.414, de 9 de junho de 2011, passa a vigorar acrescido 

dos incisos IV, V e VI:  

“Art. 7º-A .....................................................................................................: 

..................................................................................................................... 

IV - compras efetuadas por meio de pagamento eletrônico; 

V - patrimônio do consumidor; 

VI - movimentação bancária em conta corrente, investimentos e empréstimos. 

...................................................................................................................” (NR). 

Art. 4º O inciso VI do caput e o parágrafo único do Art. 8º da Lei nº 12.414, de 9 de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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junho de 2011, passam a vigorar com nova redação: 

“Art. 8º ........................................................................................................: 

..................................................................................................................... 

VI – Preservar sigilo sobre as informações de contato do cadastrado, incluídos 

endereços residenciais e profissionais, telefones, correio eletrônico e outros meios de 

comunicação que possam ser utilizados para envio de propaganda e contatos por 

telemarketing. 

Parágrafo único. A fonte somente fornecerá aos consulentes somente as informações 

previstas no inciso IV do Art. 4º sobre o cadastrado, associadas ao seu nome completo e 

identificação unívoca por seu número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) junto à Receita 

Federal” (NR).  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O objetivo deste Projeto de Lei é impedir os serviços de proteção ao crédito de 

promoverem verdadeira investigação particular da vida do consumidor, em afronta ao direito 

constitucional à privacidade (Constituição Federal de 1988, Art. 5º, X). 

A Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, 

LGPD), em seu Art. 7º, inciso X,  autoriza a coleta e tratamento de dados de consumidores 

para fins de proteção ao crédito, mas não especifica quais dados podem ser utilizados. 

Sublinha-se que os serviços de proteção ao crédito existentes no Brasil, na atualidade, são 

empresas privadas e, portanto, realizam profundas investigações sobre a vida financeira dos 

consumidores para atender aos interesses de seus clientes, os bancos.  

Dada a facilidade de acesso a informações pessoais sobre todas as pessoas naturais 

da internet, com o uso de ferramentas de monitoramento de redes sociais, interceptação de 

mensagens e scripts de navegação, introduziu-se expressamente a vedação ao uso dessas 

tecnologias nos incisos do no § 9º do Art. 7º da LGPD.  

As penalidades para a infração dos dispositivos ora inseridos na LGPD são as sanções 

administrativas previstas no Art. 52 da mesma Lei e, conforme o § 2º do Art. 52, podem ainda 

ser aplicadas sanções civis e penais, não sendo necessário acrescentar dispositivos à norma 

já existente. 

Buscou-se também conter a excessiva permissividade para coleta, tratamento e 

compartilhamento de informações de clientes praticados por empresas de proteção ao crédito, 

por meio de alterações na Lei 12.414/2011, a Lei do Cadastro Positivo. Introduziu-se a 

vedação ao uso de informações que possam caracterizar “espionagem” do consumidor pelas 

empresas de proteção ao crédito, tais como o histórico de compras, seu patrimônio e sua 

movimentação bancária (ou seja, seus extratos de conta corrente, quantias investidas e 

tomadas em empréstimo).  

A nova redação dada ao inciso VI e ao parágrafo único do Art. 8º da Lei 12.414/2011 

visa reverter a permissividade da redação vigente da Lei. A redação vigente permite que 

serviços de proteção ao crédito forneçam livremente TODOS os dados de que dispõem sobre 

os consumidores. Mais do que isso, é alarmante que a redação vigente do parágrafo único 
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proíbe que as fontes de informação criem regras que limitem o acesso dos bancos (os 

consulentes) aos dados dos consumidores (cadastrados):  

Art. 8º São obrigações das fontes: 

(...) 

VI - fornecer informações sobre o cadastrado, em bases não discriminatórias, 

a todos os gestores de bancos de dados que as solicitarem, no mesmo formato 

e contendo as mesmas informações fornecidas a outros bancos de dados. 

Parágrafo único. É vedado às fontes estabelecer políticas ou realizar operações 

que impeçam, limitem ou dificultem a transmissão a banco de dados de 

informações de cadastrados.     

Ressalta-se que essa redação contraria frontalmente os princípios da Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), ao obrigar o compartilhamento de todas as informações 

contidas nos bancos de dados. O parágrafo único impede o estabelecimento de regras que 

limitem a transmissão de informações de cadastrados. Os dispositivos destacados invertem o 

princípio da SEGURANÇA dos dados prevista na LGPD (da Lei nº 13.709/2019, Art. 6º, VII), 

pois ao invés de se protegerem os dados pessoais, os gestores de banco de dados são 

obrigados a difundi-los. Em outras palavras, esses dispositivos criam o “PRINCÍPIO DA 

INSEGURANÇA” dos dados dos consumidores.  

A nova redação dada a esses dispositivos no presente Projeto de Lei proíbe o 

compartilhamento de dados que possam ser usados para os incômodos contatos de bancos 

por meio de telemarketing, marketing digital e por meio de impressos enviados sem solicitação 

ao endereços dos consumidores.  

Dada a notória relevância da proteção das informações dos consumidores contra o 

mau uso por empresas de proteção ao crédito, rogo aos pares o apoio para a aprovação deste 

Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, 27 de agosto de 2020 

 

 

WOLNEY QUEIROZ  

Deputado Federal  

PDT/PE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
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Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
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anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
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julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 
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são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  
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LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei nº 

13.853, de 8/7/2019)  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

.............................................................................................................................................. 

Art. 6º As atividades de tratamento de dados pessoais deverão observar a boa-fé e 

os seguintes princípios:  

I - finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, 

explícitos e informados ao titular, sem possibilidade de tratamento posterior de forma 

incompatível com essas finalidades;  

II - adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao 

titular, de acordo com o contexto do tratamento;  

III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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de suas finalidades, com abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não excessivos em 

relação às finalidades do tratamento de dados;  

IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada e gratuita sobre a 

forma e a duração do tratamento, bem como sobre a integralidade de seus dados pessoais;  

V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, clareza, relevância e 

atualização dos dados, de acordo com a necessidade e para o cumprimento da finalidade de seu 

tratamento;  

VI - transparência: garantia, aos titulares, de informações claras, precisas e 

facilmente acessíveis sobre a realização do tratamento e os respectivos agentes de tratamento, 

observados os segredos comercial e industrial;  

VII - segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger 

os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, 

perda, alteração, comunicação ou difusão;  

VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de danos em virtude 

do tratamento de dados pessoais;  

IX - não discriminação: impossibilidade de realização do tratamento para fins 

discriminatórios ilícitos ou abusivos;  

X- responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da adoção 

de medidas eficazes e capazes de comprovar a observância e o cumprimento das normas de 

proteção de dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas.  

 

CAPÍTULO II 

DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 

Seção I 

Dos Requisitos para o Tratamento de Dados Pessoais 

 

Art. 7º O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas seguintes 

hipóteses:  

I - mediante o fornecimento de consentimento pelo titular;  

II - para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;  

III - pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de dados 

necessários à execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas 

em contratos, convênios ou instrumentos congêneres, observadas as disposições do Capítulo IV 

desta Lei;  

IV - para a realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre que 

possível, a anonimização dos dados pessoais;  

V - quando necessário para a execução de contrato ou de procedimentos 

preliminares relacionados a contrato do qual seja parte o titular, a pedido do titular dos dados;  

VI - para o exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou 

arbitral, esse último nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem);  

VII - para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro;  

VIII - para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por 

profissionais de saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

IX - quando necessário para atender aos interesses legítimos do controlador ou de 

terceiro, exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que 

exijam a proteção dos dados pessoais; ou  

X - para a proteção do crédito, inclusive quanto ao disposto na legislação pertinente.  

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, convertida na Lei 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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nº 13.853, de 8/7/2019) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, convertida na Lei 

nº 13.853, de 8/7/2019) 

§ 3º O tratamento de dados pessoais cujo acesso é público deve considerar a 

finalidade, a boa-fé e o interesse público que justificaram sua disponibilização.  

§ 4º É dispensada a exigência do consentimento previsto no caput deste artigo para 

os dados tornados manifestamente públicos pelo titular, resguardados os direitos do titular e os 

princípios previstos nesta Lei.  

§ 5º O controlador que obteve o consentimento referido no inciso I do caput deste 

artigo que necessitar comunicar ou compartilhar dados pessoais com outros controladores 

deverá obter consentimento específico do titular para esse fim, ressalvadas as hipóteses de 

dispensa do consentimento previstas nesta Lei.  

§ 6º A eventual dispensa da exigência do consentimento não desobriga os agentes 

de tratamento das demais obrigações previstas nesta Lei, especialmente da observância dos 

princípios gerais e da garantia dos direitos do titular.  

§ 7º O tratamento posterior dos dados pessoais a que se referem os §§ 3º e 4º deste 

artigo poderá ser realizado para novas finalidades, desde que observados os propósitos 

legítimos e específicos para o novo tratamento e a preservação dos direitos do titular, assim 

como os fundamentos e os princípios previstos nesta Lei.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.853, de 8/7/2019) 

Art. 8º O consentimento previsto no inciso I do art. 7º desta Lei deverá ser fornecido 

por escrito ou por outro meio que demonstre a manifestação de vontade do titular.  

§ 1º Caso o consentimento seja fornecido por escrito, esse deverá constar de 

cláusula destacada das demais cláusulas contratuais.  

§ 2º Cabe ao controlador o ônus da prova de que o consentimento foi obtido em 

conformidade com o disposto nesta Lei.  

§ 3º É vedado o tratamento de dados pessoais mediante vício de consentimento.  

§ 4º O consentimento deverá referir-se a finalidades determinadas, e as autorizações 

genéricas para o tratamento de dados pessoais serão nulas.  

§ 5º O consentimento pode ser revogado a qualquer momento mediante 

manifestação expressa do titular, por procedimento gratuito e facilitado, ratificados os 

tratamentos realizados sob amparo do consentimento anteriormente manifestado enquanto não 

houver requerimento de eliminação, nos termos do inciso VI do caput do art. 18 desta Lei.  

§ 6º Em caso de alteração de informação referida nos incisos I, II, III ou V do art. 

9º desta Lei, o controlador deverá informar ao titular, com destaque de forma específica do teor 

das alterações, podendo o titular, nos casos em que o seu consentimento é exigido, revogá-lo 

caso discorde da alteração.  

.............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VIII 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

Seção I 

Das Sanções Administrativas 

 

Art. 52. Os agentes de tratamento de dados, em razão das infrações cometidas às 

normas previstas nesta Lei, ficam sujeitos às seguintes sanções administrativas aplicáveis pela 

autoridade nacional: (Artigo republicado no DOU Edição Extra de 15/8/2018) 

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas; 

II - multa simples, de até 2% (dois por cento) do faturamento da pessoa jurídica de 

direito privado, grupo ou conglomerado no Brasil no seu último exercício, excluídos os tributos, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13709-14-agosto-2018-787077-republicacao-156210-pl.html
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limitada, no total, a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) por infração; 

III - multa diária, observado o limite total a que se refere o inciso II; 

IV - publicização da infração após devidamente apurada e confirmada a sua 

ocorrência; 

V - bloqueio dos dados pessoais a que se refere a infração até a sua regularização; 

VI - eliminação dos dados pessoais a que se refere a infração; 

VII - (VETADO); 

VIII - (VETADO); 

IX - (VETADO). 

X - suspensão parcial do funcionamento do banco de dados a que se refere a 

infração pelo período máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, até a 

regularização da atividade de tratamento pelo controlador; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.853, 

de 8/7/2019, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 20/12/2019) 

XI - suspensão do exercício da atividade de tratamento dos dados pessoais a que se 

refere a infração pelo período máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 20/12/2019) 

XII - proibição parcial ou total do exercício de atividades relacionadas a tratamento 

de dados. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 20/12/2019) 

§ 1º As sanções serão aplicadas após procedimento administrativo que possibilite a 

oportunidade da ampla defesa, de forma gradativa, isolada ou cumulativa, de acordo com as 

peculiaridades do caso concreto e considerados os seguintes parâmetros e critérios: 

I - a gravidade e a natureza das infrações e dos direitos pessoais afetados; 

II - a boa-fé do infrator; 

III - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 

IV - a condição econômica do infrator; 

V - a reincidência; 

VI - o grau do dano; 

VII - a cooperação do infrator; 

VIII - a adoção reiterada e demonstrada de mecanismos e procedimentos internos 

capazes de minimizar o dano, voltados ao tratamento seguro e adequado de dados, em 

consonância com o disposto no inciso II do § 2º do art. 48 desta Lei; 

IX - a adoção de política de boas práticas e governança; 

X – a pronta adoção de medidas corretivas; e  

XI - a proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção. 

§ 2º O disposto neste artigo não substitui a aplicação de sanções administrativas, 

civis ou penais definidas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e em legislação específica. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

§ 3º O disposto nos incisos I, IV, V, VI, X, XI e XII do caput deste artigo poderá 

ser aplicado às entidades e aos órgãos públicos, sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e na Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019, vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 

20/12/2019) 

§ 4º No cálculo do valor da multa de que trata o inciso II do caput deste artigo, a 

autoridade nacional poderá considerar o faturamento total da empresa ou grupo de empresas, 

quando não dispuser do valor do faturamento no ramo de atividade empresarial em que ocorreu 

a infração, definido pela autoridade nacional, ou quando o valor for apresentado de forma 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-promulgacaodevetos-159724-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-promulgacaodevetos-159724-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-promulgacaodevetos-159724-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-promulgacaodevetos-159724-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-promulgacaodevetos-159724-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-promulgacaodevetos-159724-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-promulgacaodevetos-159724-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-promulgacaodevetos-159724-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-promulgacaodevetos-159724-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-promulgacaodevetos-159724-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-promulgacaodevetos-159724-pl.html
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incompleta ou não for demonstrado de forma inequívoca e idônea.  

§ 5º O produto da arrecadação das multas aplicadas pela ANPD, inscritas ou não 

em dívida ativa, será destinado ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos de que tratam o art. 13 

da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e a Lei nº 9.008, de 21 de março de 1995. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

§ 6º As sanções previstas nos incisos X, XI e XII do caput deste artigo serão 

aplicadas: 

I - somente após já ter sido imposta ao menos 1 (uma) das sanções de que tratam os 

incisos II, III, IV, V e VI do caput deste artigo para o mesmo caso concreto; e 

II - em caso de controladores submetidos a outros órgãos e entidades com 

competências sancionatórias, ouvidos esses órgãos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.853, 

de 8/7/2019, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 20/12/2019) 

§ 7º Os vazamentos individuais ou os acessos não autorizados de que trata o caput 

do art. 46 desta Lei poderão ser objeto de conciliação direta entre controlador e titular e, caso 

não haja acordo, o controlador estará sujeito à aplicação das penalidades de que trata este artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

Art. 53. A autoridade nacional definirá, por meio de regulamento próprio sobre 

sanções administrativas a infrações a esta Lei, que deverá ser objeto de consulta pública, as 

metodologias que orientarão o cálculo do valor-base das sanções de multa.  

§ 1º As metodologias a que se refere o caput deste artigo devem ser previamente 

publicadas, para ciência dos agentes de tratamento, e devem apresentar objetivamente as formas 

e dosimetrias para o cálculo do valor-base das sanções de multa, que deverão conter 

fundamentação detalhada de todos os seus elementos, demonstrando a observância dos critérios 

previstos nesta Lei.  

§ 2º O regulamento de sanções e metodologias correspondentes deve estabelecer as 

circunstâncias e as condições para a adoção de multa simples ou diária.  

.............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 

LEI Nº 12.414, DE 9 DE JUNHO DE 2011 
Disciplina a formação e consulta a bancos de 

dados com informações de adimplemento, de 

pessoas naturais ou de pessoas jurídicas, para 

formação de histórico de crédito.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.............................................................................................................................................. 

Art. 4º O gestor está autorizado, nas condições estabelecidas nesta Lei, a: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU 

de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

I - abrir cadastro em banco de dados com informações de adimplemento de pessoas 

naturais e jurídicas; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada 

no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

II - fazer anotações no cadastro de que trata o inciso I do caput deste artigo; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em 

vigor 91 dias após a publicação) 

III - compartilhar as informações cadastrais e de adimplemento armazenadas com 

outros bancos de dados; e (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, 

publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-promulgacaodevetos-159724-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-promulgacaodevetos-159724-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-promulgacaodevetos-159724-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
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IV - disponibilizar a consulentes: 

a) a nota ou pontuação de crédito elaborada com base nas informações de 

adimplemento armazenadas; e 

b) o histórico de crédito, mediante prévia autorização específica do cadastrado. 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, 

em vigor 91 dias após a publicação) 

§ 1º (Revogado pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 

9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação)  

§ 2º (Revogado pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 

9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação)  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º A comunicação ao cadastrado deve: 

I - ocorrer em até 30 (trinta) dias após a abertura do cadastro no banco de dados, 

sem custo para o cadastrado; 

II - ser realizada pelo gestor, diretamente ou por intermédio de fontes; e 

III - informar de maneira clara e objetiva os canais disponíveis para o cancelamento 

do cadastro no banco de dados. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 

8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

§ 5º Fica dispensada a comunicação de que trata o § 4º deste artigo caso o cadastrado 

já tenha cadastro aberto em outro banco de dados. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

§ 6º Para o envio da comunicação de que trata o § 4º deste artigo, devem ser 

utilizados os dados pessoais, como endereço residencial, comercial, eletrônico, fornecidos pelo 

cadastrado à fonte. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, 

publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

§ 7º As informações do cadastrado somente poderão ser disponibilizadas a 

consulentes 60 (sessenta) dias após a abertura do cadastro, observado o disposto no § 8º deste 

artigo e no art. 15 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, 

publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

§ 8º É obrigação do gestor manter procedimentos adequados para comprovar a 

autenticidade e a validade da autorização de que trata a alínea b do inciso IV do caput deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU 

de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

Art. 5º São direitos do cadastrado:  

I - obter o cancelamento ou a reabertura do cadastro, quando solicitado; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em 

vigor 91 dias após a publicação) 

II - acessar gratuitamente, independentemente de justificativa, as informações sobre 

ele existentes no banco de dados, inclusive seu histórico e sua nota ou pontuação de crédito, 

cabendo ao gestor manter sistemas seguros, por telefone ou por meio eletrônico, de consulta às 

informações pelo cadastrado; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 166, de 

8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

III - solicitar a impugnação de qualquer informação sobre ele erroneamente anotada 

em banco de dados e ter, em até 10 (dez) dias, sua correção ou seu cancelamento em todos os 

bancos de dados que compartilharam a informação; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a 

publicação) 

IV - conhecer os principais elementos e critérios considerados para a análise de 

risco, resguardado o segredo empresarial;  

V - ser informado previamente sobre a identidade do gestor e sobre o 
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armazenamento e o objetivo do tratamento dos dados pessoais; (Inciso com redação dada pela 

Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após 

a publicação) 

VI - solicitar ao consulente a revisão de decisão realizada exclusivamente por meios 

automatizados; e  

VII - ter os seus dados pessoais utilizados somente de acordo com a finalidade para 

a qual eles foram coletados.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º O prazo para disponibilização das informações de que tratam os incisos II e IV 

do caput deste artigo será de 10 (dez) dias. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

§ 4º O cancelamento e a reabertura de cadastro somente serão processados mediante 

solicitação gratuita do cadastrado ao gestor. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

§ 5º O cadastrado poderá realizar a solicitação de que trata o § 4º deste artigo a 

qualquer gestor de banco de dados, por meio telefônico, físico e eletrônico. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em 

vigor 91 dias após a publicação) 

§ 6º O gestor que receber a solicitação de que trata o § 4º deste artigo é obrigado a, 

no prazo de até 2 (dois) dias úteis: 

I - encerrar ou reabrir o cadastro, conforme solicitado; e 

II - transmitir a solicitação aos demais gestores, que devem também atender, no 

mesmo prazo, à solicitação do cadastrado. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 166, 

de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

§ 7º O gestor deve proceder automaticamente ao cancelamento de pessoa natural 

ou jurídica que tenha manifestado previamente, por meio telefônico, físico ou eletrônico, a 

vontade de não ter aberto seu cadastro. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 166, 

de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

§ 8º O cancelamento de cadastro implica a impossibilidade de uso das informações 

do histórico de crédito pelos gestores, para os fins previstos nesta Lei, inclusive para a 

composição de nota ou pontuação de crédito de terceiros cadastrados, na forma do art. 7º-A 

desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no 

DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

Art. 6º Ficam os gestores de bancos de dados obrigados, quando solicitados, a 

fornecer ao cadastrado:  

I - todas as informações sobre ele constantes de seus arquivos, no momento da 

solicitação;  

II - indicação das fontes relativas às informações de que trata o inciso I, incluindo 

endereço e telefone para contato;  

III - indicação dos gestores de bancos de dados com os quais as informações foram 

compartilhadas;  

IV - indicação de todos os consulentes que tiveram acesso a qualquer informação 

sobre ele nos 6 (seis) meses anteriores à solicitação; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a 

publicação) 

V - cópia de texto com o sumário dos seus direitos, definidos em lei ou em normas 

infralegais pertinentes à sua relação com gestores, bem como a lista dos órgãos governamentais 

aos quais poderá ele recorrer, caso considere que esses direitos foram infringidos; e (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em 
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vigor 91 dias após a publicação) 

VI - confirmação de cancelamento do cadastro. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a 

publicação) 

§ 1º É vedado aos gestores de bancos de dados estabelecerem políticas ou 

realizarem operações que impeçam, limitem ou dificultem o acesso do cadastrado previsto no 

inciso II do art. 5º.  

§ 2º O prazo para atendimento das informações de que tratam os incisos II, III, IV 

e V do caput deste artigo será de 10 (dez) dias. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a 

publicação) 

Art. 7º As informações disponibilizadas nos bancos de dados somente poderão ser 

utilizadas para:  

I - realização de análise de risco de crédito do cadastrado; ou  

II - subsidiar a concessão ou extensão de crédito e a realização de venda a prazo ou 

outras transações comerciais e empresariais que impliquem risco financeiro ao consulente.  

Parágrafo único. Cabe ao gestor manter sistemas seguros, por telefone ou por meio 

eletrônico, de consulta para informar aos consulentes as informações de adimplemento do 

cadastrado.  

Art. 7º-A. Nos elementos e critérios considerados para composição da nota ou 

pontuação de crédito de pessoa cadastrada em banco de dados de que trata esta Lei, não podem 

ser utilizadas informações: 

I - que não estiverem vinculadas à análise de risco de crédito e aquelas relacionadas 

à origem social e étnica, à saúde, à informação genética, ao sexo e às convicções políticas, 

religiosas e filosóficas; 

II - de pessoas que não tenham com o cadastrado relação de parentesco de primeiro 

grau ou de dependência econômica; e 

III - relacionadas ao exercício regular de direito pelo cadastrado, previsto no inciso 

II do caput do art. 5º desta Lei. 

§ 1º O gestor de banco de dados deve disponibilizar em seu sítio eletrônico, de 

forma clara, acessível e de fácil compreensão, a sua política de coleta e utilização de dados 

pessoais para fins de elaboração de análise de risco de crédito. 

§ 2º A transparência da política de coleta e utilização de dados pessoais de que trata 

o § 1º deste artigo deve ser objeto de verificação, na forma de regulamentação a ser expedida 

pelo Poder Executivo. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada 

no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

Art. 8º São obrigações das fontes:  

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 

9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação)  

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 

9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação)   

III - verificar e confirmar, ou corrigir, em prazo não superior a 2 (dois) dias úteis, 

informação impugnada, sempre que solicitado por gestor de banco de dados ou diretamente 

pelo cadastrado;  

IV - atualizar e corrigir informações enviadas aos gestores, em prazo não superior 

a 10 (dez) dias; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, 

publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

V - manter os registros adequados para verificar informações enviadas aos gestores 

de bancos de dados; e  

VI - fornecer informações sobre o cadastrado, em bases não discriminatórias, a 
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todos os gestores de bancos de dados que as solicitarem, no mesmo formato e contendo as 

mesmas informações fornecidas a outros bancos de dados.  

Parágrafo único. É vedado às fontes estabelecer políticas ou realizar operações que 

impeçam, limitem ou dificultem a transmissão a banco de dados de informações de cadastrados. 

(Parágrafo único com redação dada pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no 

DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

Art. 9º O compartilhamento de informações de adimplemento entre gestores é 

permitido na forma do inciso III do caput do art. 4º desta Lei. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 

dias após a publicação) 

§ 1º O gestor que receber informação por meio de compartilhamento equipara-se, 

para todos os efeitos desta Lei, ao gestor que anotou originariamente a informação, inclusive 

quanto à responsabilidade por eventuais prejuízos a que der causa e ao dever de receber e 

processar impugnações ou cancelamentos e realizar retificações. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias 

após a publicação) 

§ 2º O gestor originário é responsável por manter atualizadas as informações 

cadastrais nos demais bancos de dados com os quais compartilhou informações, sem nenhum 

ônus para o cadastrado. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 166, de 

8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

§ 3º (Revogado pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 

9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação)  

§ 4º O gestor deverá assegurar, sob pena de responsabilidade, a identificação da 

pessoa que promover qualquer inscrição ou atualização de dados relacionados com o 

cadastrado, registrando a data desta ocorrência, bem como a identificação exata da fonte, do 

nome do agente que a efetuou e do equipamento ou terminal a partir do qual foi processada tal 

ocorrência.  

.............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 
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